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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI

LEI Nº 297/2025
Dispõe sobre a autorização do repasse do Incentivo Financeiro Adicional (IFA), previsto no Decreto Federal nº 8.474, de 22 de junho de 2015, e nas Portarias do Ministério da Saúde nº 3.317/2022 e nº 3.278/2021, a título de incentivo de final de ano, destinado aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), e dá outras providências.
Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Bento do Trairi/RN a repassar, em favor dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) em efetivo exercício de suas funções, o Incentivo Financeiro Adicional (IFA) de final de ano, nos termos do Decreto Federal nº 8.474/2015, das Portarias nº 3.317/2022 e nº 3.278/2021 do Ministério da Saúde, bem como da Emenda Constitucional nº 120/2022.
Parágrafo único. O pagamento do incentivo fica condicionado ao efetivo repasse dos recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) ao Fundo Municipal de Saúde (FMS), possuindo caráter indenizatório, de ajuda de custo, não integrando a remuneração dos servidores para nenhum efeito legal.
Art. 2º - O valor do Incentivo Financeiro Adicional corresponderá ao piso nacional por agente, na forma estabelecida nas Portarias nº 1.917/2022, nº 2.109/2022 e demais normas complementares, devendo ser repassado conforme regulamentação do executivo municipal. 
§ 1º O cálculo do repasse será realizado com base no número de profissionais registrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) no mês de agosto do exercício vigente, multiplicado pelo valor do incentivo definido pelo Ministério da Saúde.
§ 2º O incentivo não se incorpora à remuneração, não servindo de base de cálculo para férias, décimo terceiro salário, adicionais ou quaisquer outros direitos de natureza salarial.
§ 3º O valor do incentivo será atualizado anualmente conforme reajuste fixado pelo Ministério da Saúde, por meio de portaria ou decreto, sendo pago em parcela única após o repasse dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º - O incentivo de que trata esta Lei será concedido exclusivamente aos ACS e ACE que comprovadamente estejam em exercício e desempenhando funções relacionadas às metas e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 13.595/2018, bem como às políticas de vigilância epidemiológica e sanitária.
Art. 4º - O Município não terá obrigação de efetuar o pagamento do Incentivo Financeiro Adicional caso não haja repasse dos recursos financeiros por parte do Ministério da Saúde.
Art. 5º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de recursos específicos do Fundo Municipal de Saúde, consignados em dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 6º - Deve o Executivo Municipal regulamentar a presente Lei no prazo de até 180 dias.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Bento do Trairi/RN, 10 de novembro de 2025



Prefeito Municipal
Rafael dos Santos Matias





image1.png




